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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 44.853.505/0001-74
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 005/2019 DE 31 de JANEIRO DE 2019
DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito do Município 

de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei:

Considerando a competência privativa para edição 
de Decretos estabelecida no artigo 68 inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município de Caiabu – SP;

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos do artigo nº4 inciso I, da Lei 
Municipal nº 306/2018 de 14 de Dezembro de 2018, 
fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 
conforme dotações orçamentárias contidas no anexo I.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a abertura do 
artigo deste decreto correrão por conta da anulação no 
mesmo valor conforme dotações orçamentárias contidas 
no anexo II.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 31 de Janeiro de 
2019.

DARIO MARQUES PINHEIRO

PREFEITO DO MUNÍPIO DE CAIABU

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

DIRETORA DE SECRETARIA

Prefeitura Municipal de Caiabu

PUBLICADO EM  Diário Oficial do Município

No dia 06/02/2019

_________________________

Rubrica
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAIABU 

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

MUNICÍPIO DE CAIABU

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO - DECRETO N° 005

ORGÃO: 02 - EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Ficha Programa      Projeto - Atividade Natureza Despesa F. Rec. Valor
199 46 2080 3.4.4.9.0.52.00 - Equipamento de Material Permanente 1 15.000,00R$      

TOTAL 15.000,00R$      
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAIABU 

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

MUNICÍPIO DE CAIABU

ANEXO II - ANULAÇÃO - DECRETO N° 005

ORGÃO: 02 - EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Ficha Programa      Projeto - Atividade Natureza Despesa F. Rec. Valor
27 6 2999 9.9.9.9.9.99.00 - Reserva de Contingência 1 15.000,00R$      

TOTAL 15.000,00R$      
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIABU
EXTRATO DE TERMO ADITIVO – 2018

Termo Aditivo ao Termo de Colaboração celebrado 
entre o Município de Caiabu, por intermédio do Fundo 
Municipal de Educação e a Apae de Martinópolis; Vigência: 
Prorrogado até 22/01/2019; Assinatura: 28/12/2018.

Prefeitura do Município de Caiabu, 28 de Dezembro 
de 2018.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIABU
EXTRATO DE TERMO ADITIVO – 2018

Termo Aditivo ao Termo de Colaboração celebrado 
entre o Município de Caiabu, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde e a Santa Casa de Misericórdia Padre 
João Schneider de Martinópolis; Vigência: Prorrogado até 
30/01/2019; Assinatura: 28/12/2018.

Prefeitura do Município de Caiabu, 28 de Dezembro 
de 2018.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAIABU 

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

PODER LEGISLATIVO DE CAIABU Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório de Gestão Fiscal

CAMARA MUNICIPAL DE CAIABU
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL

Analise de Despesa com Pessoal - Mês Ref: 12 - Dezembro

Caiabu - PODER LEGISLATIVO

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

JAN/2018 FEV/2018 MAR/2018 ABR/2018 MAI/2018 JUN/2018 JUL/2018 AGO/2018 SET/2018 OUT/2018 NOV/2018 DEZ/2018

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 56.986,97 63.347,09 44.233,27 70.830,68 62.910,78 58.473,09 57.167,74 61.319,92 57.932,14 55.853,66 56.363,26 73.439,13 718.857,73 0,00

     Pessoal Ativo 56.986,97 63.347,09 44.233,27 70.830,68 62.910,78 58.473,09 57.167,74 61.319,92 57.932,14 55.853,66 56.363,26 73.439,13 718.857,73 0,00

        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 45.552,70 46.869,74 47.055,80 49.199,55 50.914,18 46.847,98 46.321,64 49.694,81 46.321,64 44.954,19 45.844,55 55.728,42 575.305,20 0,00

        Obrigações Patronais 11.434,27 16.477,35 -2.822,53 21.631,13 11.996,60 11.625,11 10.846,10 11.625,11 11.610,50 10.899,47 10.518,71 17.710,71 143.552,53 0,00

        Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 56.986,97 63.347,09 44.233,27 70.830,68 62.910,78 58.473,09 57.167,74 61.319,92 57.932,14 55.853,66 56.363,26 73.439,13 718.857,73 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.853.232,20
(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V)(§13,art.166 da CF) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 15.853.232,20
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa+IIIb) 718.857,73 4,53
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 951.193,93 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 903.634,24 5,70
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 856.074,54 5,40

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Lei 101/2000

GILMAR CIRILO DE SOUZA

Presidente Contabilista: 1SP164687/O-1

EVANDRO JOSE MARTINS BERTASSO
046.672.028-90 069.833.708-56

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.25.415], Câmara Municipal de Caiabu Portaria Nº 495 de 2017
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